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Ofício 1.679/2025:

 Prezada Presidente:

 

Estou enviando em anexo, os requerimentos: 82, 83 e 85, de autoria do nobre vereador David Pedrão da Silva.

Reinterando votos de estima e apreço,

Atenciosamente

 

_

Carlos Antonio Diniz
   Chefe de Gabinete

Saiba como responder este Ofício

Acompanhar online »

_
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Prezado,  
Segue abaixo resposta do Requerimento nº 82/2025  

Item 1. O processo está homologado;  

Item 2. Serão convocados 15 candidatos, respeitando a quantidade de  
vagas em aberto para o cargo de GCM 3ª Classe;  
Item 3. Sim. Estamos elaborando em conjunto com o Departamento de  
Gestão de Pessoas o edital de convocação com previsão de publicação  
para o dia 25 de março de 2025, para que os candidatos entreguem  
documentos, exames e o procedimento de investigação social;  
Item 4. A previsão de investimentos é a ampliação das câmeras de  
videomonitoramento sendo: speed dome, leitura de placas, facial e outros  
alertas através da Inteligência artificial. Está em andamento a integração  
com o Sistema Cortex do governo federal e Muralha Paulista do governo  
estadual, para em ambos os casos receber a devolução da leitura das  
placas com alertas de furto, roubo e pessoa procurada. Ainda está no  
nosso escopo a locação de software de integração com a Muralha Digital,  
integrado com outros municípios;  
Item 5. Através da Guarda Civil Municipal e da Polícia Militar há o  
combate ao "tráfico de drogas" através do patrulhamento ostensivo e  
preventivo nos locais determinados. Há outra ação desenvolvida por nós  
em conjunto com a Secretaria de Assitência Social em relação às pessoas  
que vivem em situação de rua e com dependência quimica aos arredores  
da antiga fábrica "Decorlit", onde diáriamente realizamos abordagens em  
combate ao tráfico e uso de drogas e abordagens de cunho social (Centro  
Pop) a fim de acolher as pessoas em situação vulnerável;  
Item 6. Sim. Iniciamos reuniões com a Secretaria de Finanças, onde  
recebemos informações de como planejar e utilizar os recursos  
financeiros que a Secretaria dispõe. Diante disso iniciamos um  
planejamento financeiro e de reserva orçamentária dentro da secretaraia  
para que à partir deste ano possamos ampliar anualmente o efetivo da  
Guarda Civil, a fim de reparar a falta de agentes no quadro, o que não  
ocorre desde 2004.  
Atenciosamente,  
_  
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Leme, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 

À Excelentíssima Senhora, 

Cintia Cristina Grossklauss 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Requerimento n.º 83/2025 – Câmara Municipal de Leme/SP. 

 

 
 

   Em manifestação ao Requerimento nº 83/2025, vimos prestar as informações 
solicitadas, esclarecendo que são utilizados 18 veículos da frota mais 14 de frete no 
Transporte Escolar. Esses veículos ao todo atendem à 50 rotas, entre rurais e urbanas. 
 
   Esclarecemos que todas as rotas são compartilhadas entre UEs municipais e 
estaduais, não sendo possível o estabelecimento de rotas exclusivas, visto que o mesmo 
veículo que traz os alunos para estudar no período da tarde é o que leva o aluno de volta para 
sua residência ao terminar o período letivo. 
 
   No convênio firmado com o Governo do Estado em 10/06/2024 o contrato ficou 
em R$ 4.135.522,40 (repasse para o munícipio para pagamento frete) e contrapartida do 
munícipio de R$ 1.325.561,60 (frota). 
 
   A fiscalização é realizada conjuntamente pela Secretaria Municipal e pelas UEs 
Estaduais, que mensalmente encaminham relatório com eventuais ocorrências. 
 
   Todos os veículos utilizados estão em conformidade com a legislação aplicada, 
possuindo “de fabrica” equipamentos de climatização. Todos os motoristas são certificados 
par o transporte escolar  
 

Sem mais, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
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Leme, 26 de março de 2025. 

 
 
 

À Excelentíssima Senhora, 

Cintia Cristina Grossklauss 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Requerimento n.º 85/2025 – Câmara Municipal de Leme/SP. 

 
 
 

 

   Em manifestação ao Requerimento nº 85/2025, vimos informar que todas as 50 

unidades escolares possuem Bebedouro com água refrigerada. Segue anexa a relação das 

escolas. 

 

  A manutenção (troca de filtros) e higienização dos bebedouros é realizada a 

cada quatro (4) meses. Segue anexa a ordem de serviço devidamente assinada pelas 

gestoras e a confirmação de serviço realizado referente à última manutenção. 

 

Sem mais, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 
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